
PROPOSTA DE PROJETO DE LEI Nº ________, DE 2020.  
 

(Do Sr. Filipe Barros) 
 

 

Adiciona o §2º ao artigo 299º da Lei 

13.105/2015 (Código de Processo Civil), 

com o fim de determinar que a decisão 

quanto à tutela provisória será de 

competência do plenário do Tribunal, 

quando, em sede de cognição sumária, for 

impugnado ato concreto praticado por Chefes 

do Poder Executivo ou Legislativo.  

 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O artigo 299º da Lei 13.105/2015 terá acrescido o 

seguinte parágrafo: 

“Art. 97º:........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 2º. Quando, em sede de cognição sumária, for 

impugnado ato concreto praticado por Chefes do Poder 

Executivo ou Legislativo, a respectiva decisão quanto à 

tutela provisória será de competência do plenário do 

Tribunal.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
  

  Esse projeto de lei adiciona parágrafo ao artigo 299 do Código de 

Processo Civil.   
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  O objetivo dessa proposição é de conferir maior segurança jurídica 

às decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Nesse sentido, 

recentes decisões tomadas de forma monocrática, na Corte Suprema brasileira, 

têm gerado divergências na sociedade brasileira, dados os amplos efeitos que 

geram. Essas decisões envolvem, principalmente, suspensões ou anulações de 

atos de efeito concreto praticados pelos Chefes dos Poderes Executivo e 

Legislativo.  

  Diante desse cenário, o ministro Marco Aurélio Mello, do STF, 

propôs, no dia 04 de maio de 2020, mudanças no Regimento Interno da Corte 

Suprema brasileira, com o fito de incluir, entre as competências do Plenário, atos 

dos Poderes Executivo e Legislativo, praticados na seara de sua atuação 

precípua. Em razão disso, é fundamental que também ocorra mudança na 

legislação brasileira, no presente caso, no Código de Processo Civil, a fim de 

conferir maior justiça no controle do Poder Judiciário sobre os outros Poderes. 

  Uma vez que questões de grande relevo, repercussão e 

importância não devem ser decididas de forma monocrática, os atos precípuos 

dos Poderes Legislativo e Executivo devem, do mesmo modo, ser discutidos em 

Plenário do STF. Nesse sentido, diante da atual possibilidade de um dos 

membros da Suprema Corte decidirem isoladamente sobre a suspensão de atos 

exercidos por mandatários de outro Poder, segundo o Ministro Marco Aurélio, 

“esforços devem ser feitos visando, tanto quanto possível, preservar a harmonia 

preconizada constitucionalmente, surgindo, de qualquer forma, com grande 

valor, o princípio da autocontenção”, devendo ser conferida “ênfase à atuação 

colegiada”.  
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  Em razão de todo o exposto, conto com o apoio dos Ilustres pares 

para a aprovação desse projeto de lei.    

Sala das Sessões, em de de 2020. 

 

                                 _________________________________ 

Deputado FILIPE BARROS 

PSL/PR 
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